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PROCESSO Nº SEI-E-26/34.424/2008 - JESSE FÉLIX DA SILVA -
INSPETOR DE ALUNOS II - matrícula nº 0224154-5, período base de
27.05.2018 a 25.05.2023. RECONHEÇO o direito a 03 (três) meses
de licença-prêmio.

DE 17/08/2023

PROCESSO Nº SEI-E-26/74655/1998 - JOSELITA DA SILVA FERRA-
RY, matrícula nº 00/0220.070-7, ID 20925930/01 - ANOTE-SE, nos
termos da Lei nº 530 de 04.03.1982, artigo 9°, Parágrafo Único, o pe-
ríodo de 25.04.1977 a 23.06.1977, no total de 58 (cinquenta e oito)
dias de efetivo exercício prestado em atividades vinculadas ao RE-
GIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL; e nos termos do artigo 80,
inciso III, do Decreto nº 2.479, de 08.03.1979, c/c a Lei nº 8.213, de
24.07.1991, artigo 96, inciso VII, o período de 01.11.2000 a
31.03.2002, no total de 516 (quinhentos e dezesseis) dias de efetivo
exercício prestado à FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA -
FA E T E C .

PROCESSO Nº SEI-E-26/76001/2004 - SÉRGIO ASSIS LIMA - PRO-
FESSOR FAETEC I - matrícula nº 0221.964-0, período base de
05.05.2009 a 02.05.2019. RECONHEÇO o direito a 06 (seis) meses
de licença-prêmio.

Id: 2505858

S E C R E TA R I A DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA

E I N O VA Ç Ã O

FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA

D E S PA C H O S DA PRESIDENTE

DE 27/07/2023

PROCESSO N° SEI-E-26/37001/2012 - GLAUCIA GOULART PINHEI-
RO GUIMARÃES - PROFESSOR FAETEC I 40h - matrícula nº
0279918-7, período base de 22.04.2013 a 19.04.2023. RECONHEÇO
o direito a 06 (seis) meses de licença-prêmio.

PROCESSO N° SEI-260005/005899/2023 - IZADORA RODRIGUES
P I N TO - PROFESSOR FAETEC I - matrícula nº 0226.080-0, período
base de 17.02.2017 A 15.02.2022. RECONHEÇO o direito a 03 (três)
meses de licença-prêmio.

PROCESSO N° SEI-260005/005889/2023 - LUDMILLA PINTO DA
CRUZ BRITO - PROFESSOR FAETEC II 40h QD SUPL - matrícula nº
5009709-6, período base de 05.08.1999 a 21.10.2004; 01.01.2008 a
07.02.2013 e 08.02.2013 a 06.02.2018. RECONHEÇO o direito a 09
(nove) meses de licença-prêmio.

DE 28/07/2023

PROCESSO N° SEI-E-26/75361/2004 - ELÍDIO DE CARVALHO PA-
TRÍCIO - PROFESSOR FAETEC I 20h - matrícula nº 0220055-8, pe-
ríodo base de 23.03.2018 a 21.03.2023. RECONHEÇO o direito a 03
(três) meses de licença-prêmio.

DE 01/08/2023

PROCESSO N° SEI-E-26/34462/2008 - PAULO CESAR DE SOUZA
TINOCO - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - matrícula nº
0224.303-8, período base de 31.05.2018 A 29.05.2023. RECONHEÇO
o direito a 03 (três) meses de licença-prêmio.

DE 02/08/2023

PROCESSO N° SEI-E-26/005/5222/2019 - WILLA SOANNE MARTINS
- PROFESSOR FAETEC I 40h - matrícula nº 0225683-2, período base
de 04.04.2016 a 02.04.2021. RECONHEÇO o direito a 03 (três) me-
ses de licença-prêmio.

DE 03/08/2023

PROCESSO Nº SEI E-26/36012/2008 - ANDREA SURRAGE CALHEI-
ROS - PROFESSOR FAETEC I 20h - matrícula nº 0223763-4, período
base de 07.06.2018 a 05.06.2023. RECONHEÇO o direito a 03 (três)
meses de licença-prêmio.

PROCESSO N° SEI-E-26/35219/2005 - EMMANUEL MOREIRA DA
FRAGA - PROFESSOR FAETEC I 40h - matrícula nº 0221864-2, pe-
ríodo base de 06.06.2014 a 04.06.2019. RECONHEÇO o direito a 03
(três) meses de licença-prêmio.

DE 08/08/2023

PROCESSO Nº SEI-E-26/31667/2009 - ROBERTO LUIZ DA SILVA
PEREIRA - PROFESSOR FAETEC I - matrícula nº 0223.090-2, pe-
ríodo base de 25.09.2011 a 22.09.2016. RECONHEÇO o direito a 03
(três) meses de licença-prêmio.

Id: 2505820

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATOS DO REITOR
DE 03.03.2023

PORTARIA Nº 198/2023 - PROGRIDE, a contar de 21/11/2022, RA-
FAEL SERRA PEREZ, matr. n.º 39.551-7 / ID: 50839420, lotado no
Instituto Politécnico do Rio de Janeiro, à categoria de Professor Ad-
junto Nível 3, nos termos da Resolução nº 06/2017, da Deliberação nº
13/2017, do Decreto nº 44.788/2014 e da Lei nº 5.343/2008, com no-
va redação dada pela Lei nº 7.423/2016 - Processo nº SEI-
260007/049583/2022.

DE 06.03.2023

PORTARIA Nº 203/2023 - PROMOVE, a contar de 06/12/2022, EIDY
DE OLIVEIRA SANTOS, matr. nº 40.846-8 / ID 50364510, lotada na
Faculdade de Ciências Biológicas e Saúde, à categoria de Professor
Associado, nos termos da Resolução nº 03/2011, com nova redação
dada pela Resolução nº 03/2014 e nº 05/2017, da Deliberação nº
17/2011, com nova redação dada pela Deliberação nº 11/2017 e nº
11/2019 e da Lei nº 5343/2008, com nova redação dada pela Lei nº
7423/2016 - Processo nº SEI-260007/003744/2023.

PORTARIA Nº 212/2023 - PROGRIDE, a contar de 12/12/2022, NÍVIA
DA CONCEIÇÃO POMBO, matr. nº 38372-9 / ID: 50370561, lotada
no Instituto de Filosofia e Ciências Humanas, à categoria de Professor
Adjunto Nível 3, nos termos da Resolução nº 06/2017, da Deliberação
nº 13/2017, do Decreto nº 44.788/2014 e da Lei nº 5.343/2008, com
nova redação dada pela Lei nº 7.423/2016 - Processo nº SEI-
260007/005382/2023.

PORTARIA Nº 218/2023 - PROGRIDE, a contar de 08/09/2022, RA-
FAEL PINHEIRO DE ARAUJO, matr. nº 39862-8 / ID: 42838720, lo-
tado no Instituto de Filosofia e Ciências Humanas, à categoria de Pro-
fessor Adjunto Nível 2, nos termos da Resolução nº 06/2017, da De-
liberação nº 13/2017, do Decreto nº 44.788/2014 e da Lei nº
5.343/2008, com nova redação dada pela Lei nº 7.423/2016 - Proces-
so nº SEI-260007/039234/2022.

PORTARIA Nº 219/2023 - PROGRIDE, a contar de 19/07/2022, YOU-
NES NIKDELAN, matr. nº 38778-7 / ID: 50378104, lotado no Instituto
de Matemática e Estatística, à categoria de Professor Adjunto Nivel 3,
nos termos da Resolução nº 06/2017, da Deliberação nº 13/2017, do
Decreto nº 44.788/2014 e da Lei nº 5.343/2008, com nova redação
dada pela Lei nº 7.423/2016 - Processo nº SEI-260007/031941/2022.

Id: 2478133

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

D E S PA C H O DO REITOR

DE 30.08.2023

PROCESSO Nº SEI-260007/037248/2023 - AUTORIZO o afastamento
de CARLOS EDUARDO ADRIANO JAPIASSÚ, matrícula nº 33591-9,
Professor Titular, no período de 25/09/2023 a 02/10/2023, para par-
ticipação no 6º Congresso do Comitê Internacional de Penalistas
Francófonos, na cidade de Quebec, Canadá.

Id: 2505734

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE

DE 29.08.2023

PROCESSO Nº SEI-260007/044355/2023 - A U TO R I Z O o adiamento
de Posse por 30 dias, até 13/10/2023, do candidato LUÍS THIAGO
ARAUJO RODRIGUES FARIA, aprovado em Concurso Público para o
cargo de TU I / Assistente Administrativo, nomeado pela Portaria nº
1079/2023 publicada no DOERJ em 15/08/2023, em conformidade
com o §1º do art. 14 do Decreto Estadual 2.479/79.

Id: 2505735

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA

E INOVAÇÂO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE DARCY RI-
BEIRO

ATOS DO REITOR

DE 01.08.2023

FREDERICO MUYLAERT MARGEM, ID Funcional nº 4208596-9,
aprovado em concurso público para o cargo de Professor Associado,
do Quadro Permanente da Universidade Estadual do Norte Fluminen-
se Darcy Ribeiro - UENF, da Secretaria de Estado de Ciência, Tec-
nologia e Inovação - SECTI, nomeado por meio do Ato de
31/07/2023, publicado no D.O. de 01/08/2023. Tomou posse em
01/08/2023. Processo n° SEI-260009/000689/2022.

DE 04.08.2023

DIEGO JÚLIO PACHECO, ID Funcional nº 4320344-2, aprovado em
concurso público para o cargo de Professor Associado, do Quadro
Permanente da Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ri-
beiro - UENF, da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Ino-
vação - SECTI, nomeado por meio do Ato de 31/07/2023, publicado
no D.O. de 01/08/2023. Tomou posse em 04/08/2023. Processo n°
SEI-260009/002745/2022.

DE 07.08.2023

WILDER HERNANDO ORTIZ VEGA, ID Funcional nº 4458212-9,
aprovado em concurso público para o cargo de Professor Associado,
do Quadro Permanente da Universidade Estadual do Norte Fluminen-
se Darcy Ribeiro - UENF, da Secretaria de Estado de Ciência, Tec-
nologia e Inovação - SECTI, nomeado por meio do Ato de
31/07/2023, publicado no D.O. de 01/08/2023. Tomou posse em
07/08/2023. Processo n° SEI-260009/000537/2020.

DE 17.08.2023

DIEGO NUNES FARIA, ID Funcional nº 5144392-9, aprovado em con-
curso público para o cargo de Professor Associado, do Quadro Per-
manente da Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro
- UENF, da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação -
SECTI, nomeado por meio do Ato de 04/08/2023, publicado no D.O.
de 07/08/2023. Tomou posse em 17/08/2023. Processo n° SEI-
260009/000230/2023.

Id: 2505540

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVA-
ÇÃO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE DARCY RI-
BEIRO

ATO DO R E I TO R

PORTARIA REITORIA Nº 230 DE 30 DE A G O S TO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA INTEGRAR A
COMISSÃO PERMANENTE DE PREGÃO ELE-
TRÔNICO.

O R E I TO R DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINEN-
SE DARCY RIBEIRO, no uso de suas atribuições legais, art.18 do
Decreto nº 30.672/2002, consoante a Lei nº 8.666/1993 e o Decreto
nº 42.301/2010, e

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº SEI-
260009/003968/2023;

R E S O LV E :

Art. 1º - Ficam designados para compor a Comissão Permanente de
Pregão da Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro,
nos termos do art. 3º, IV, da Lei nº 10.520/2002 e art. 26 do Decreto
Estadual do Rio de Janeiro nº 42.301/2010, com mandato de 01 (um)
ano, a contar de 03/09/2023, os seguintes membros:

PREGOEIRO:

Ellen Holder da Cruz Almeida, ID Funcional nº 641457-5.

MEMBROS DE APOIO:

Márcio Correia Figueiredo, ID Funcional nº 4379709-1;

Lauro Pereira Martins, ID Funcional nº 641789-2.

MEMBRO SUPLENTE:

Gustavo Luna Louvem, ID Funcional nº 4180810-0.

Art. 2º - Fica designado o membro Lauro Pereira Martins, ID Fun-
cional nº 641789-2, como substituto do Presidente em seus impedi-
mentos eventuais.

Art. 3º - Dar-se-á conhecimento imediato da presente Portaria ao Tri-
bunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, e a Secretaria de Es-
tado de Fazenda.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 30 de agosto de 2023

RAUL ERNESTO LOPEZ PALACIO
Reitor

Id: 2505533

Secretaria de Estado de
Transporte e Mobilidade Urbana

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS

ATO DO SECRETÁRIO E DO PRESIDENTE

PORTARIA CONJUNTA DETRO/SECC Nº 003
DE 29 DE AGOSTO DE 2023

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO NA FORMA A SEGUIR ES-
PECIFICADA.

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODO-
VIÁRIOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DETRO/RJ e o SE-
CRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, de acordo com a Lei
9.808, de 22 de julho de 2022, Lei de Diretrizes Orçamentárias -
LDO/2023; Lei Nº 9.970, de 12 de janeiro de 2023 que estima a re-
ceita e fixa a despesa do Estado do Rio de Janeiro para o exercício
financeiro de 2023; com o Decreto nº 48.359, de 07 de fevereiro de
2023, que estabelece normas complementares de programação e exe-
cução orçamentária, financeira e contábil para o exercício de 2023;
Decreto nº 46.550, de 01 de janeiro de 2019, que Estabelece Dire-
trizes da Política de Comunicação Social; Decreto nº 42.436, de 30 de
abril de 2010, que dispõe sobre a Descentralização da Execução de
Créditos Orçamentários, conforme Processo nº SEI-
100005/002534/2023;

R E S O LV E M :

Art. 1º - Descentralizar a execução de crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:

I - OBJETO: Prestação de serviços de publicidade, para publicação de
Matéria Legal de interesse do Órgão.

II - VIGÊNCIA: Esta Portaria terá vigência de 29/08/2023 até
31/12/2023.

III - De/Concedente:
UO: 3133-00 Departamento de Transportes Rodoviários do Estado do
Rio de Janeiro.
UG: 3133 - Departamento de Transportes Rodoviários do Estado do
Rio de Janeiro.

IV - PARA/Executante: 14000 - Secretaria de Estado da Casa Civil -
SECC
UO: 14020 - Subsecretaria de Comunicação Social - SUBCOMUG:
390200 - Subsecretaria de Comunicação Social da Secretaria da Se-
cretaria de Estado da Casa Civil -SUBCOM

V - CRÉDITO:
P.T.: 26.122.0002.2016
Natureza de Despesa: 339039
Fonte: 230
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

Art. 2º - O executante se obriga a cumprir integralmente o que orienta
o art. 10 do Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010 e o artigo 5º,
Parágrafo Único, da Instrução Normativa AGE nº 24, de 10 de se-
tembro de 2013, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar do
término da vigência desta Resolução, bem como apresentar à Con-
cedente cópia, junto com a Prestação de Contas.

Parágrafo Único - Fica vedada a emissão de novas notas de crédito
no SIAFE-RIO, em favor do exequente, sem o adimplemento da obri-
gação constante do caput deste artigo.

Art. 3° - Esta Portaria Conjunta entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, com validade a contar de 29 de agosto de 2023, revogando
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de agosto de 2023

LEONARDO DE LIMA MATIAS
Presidente do DETRO/RJ

NICOLA MOREIRA MICCIONE
Secretário de Estado da Casa Civil

Id: 2505532

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE
E MOBILIDADE URBANA

COMPANHIA ESTADUAL DE ENGENHARIA DE
TRANSPORTES E LOGÍSTICA

ATO DO DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA CENTRAL Nº 558 DE 29 DE AGOSTO DE 2023

DISPÕE SOBRE A COMISSÃO DE GESTÃO E
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO Nº 037/CEN-
TRAL/2023, FIRMADO ENTRE A CENTRAL E
A EMPRESA PONTO ABASTEC COMERCIO E
CONFECCOES LTDA.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA ESTADUAL DE ENGE-
NHARIA DE TRANSPORTES E LOGÍSTICA-CENTRAL, no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o Contrato nº 037/CENTRAL/2023 e/os/constantes
nos autos do/processo SEI-100006/000726/2023.

R E S O LV E :

Art. 1º - DESIGNAR os empregados relacionados abaixo, para com-
por a Comissão de Gestão e Fiscalização do Contrato supracitado:

FUNÇÃO MEMBROS M AT R Í C U L A L O TA Ç Ã O
Gestor DAVI VIANNA DE

MACEDO OLI-
VEIRA

99.000.879 ASSCON

Fiscal RAPHAELA BA-
TISTA SALDA-
NHA

99.000.900 ASSCON

Fiscal FLÁVIA LEONE
BORNIER DE
OLIVEIRA

99.000.810 GERMST

Fiscal THAÍS SIMÕES
DE ASSIS

99.000.762 DIREO

Art. 2º/-/O Gestor e os Fiscais ora designados deverão observar e
cumprir as regras estabelecidas pelo Decreto Estadual nº
45.600/2016, que regulamenta a gestão e a fiscalização das contra-
tações no âmbito do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 3°/-/Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 29 de agosto de 2023

FABRÍCIO ABÍLIO DUARTE DE MOURA
Diretor-Presidente da CENTRAL

Id: 2505637
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